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Complexo Tribunal de Justiça de Alagoas


Estimativa de Quantidades de Dispensers a serem adquiridos


Produto Qtd Referência Qtd da Aquisição


Papeleira 194 65


Saboneteira 128 43


Porta Toalha 128 43


Total 450 150


Complexo do Fórum da Capital


Produto Qtd Referência Qtd da Aquisição


Papeleira 188 63


Saboneteira 168 56


Porta Toalha 168 56


Total 524 175


Obs: Os quantitativos estimados foram adquiridos através do quantitativo de banheiros existentes na 
sede do TJ/AL e no Fórum da Capital.





































 


 


Diretoria-Adjunta de Administração 
Departamento de Gestão de Contratos -  DGC 


Centro Administrativo, Edifício – Prédio Centenário 


Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919.  
Fones: 82-4009-3414/3415/3191/3114. e-mail: darad@tjal.jus.br 


 


 


Processo Administrativo: 2019/14656 


Objeto: Aquisição de dispensers de papel toalha interfolhado, papel higiênico e sabonete 


líquido 


Unidade Requisitante: Diretoria Adjunta de Administração 


 


 


ESTUDOS PRELIMINARES 


 


 


Maceió, 6 de novembro de 2019 


 


O presente relatório tem por objetivo avaliar a solicitação de contratação realizada através de 


Documento de Formalização da Demanda – DFD, com base nas informações prestadas pela 


Unidade Requisitante, conforme disciplina o Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019. 


 


1. Definição do Objeto: Aquisição de dispenser de papel toalha interfolhado, dispenser 


de papel higiênico grande e dispenser de sabonete líquido ou álcool em gel, em material 


reforçado de alta qualidade, com sistema de abertura e trava por chave. 


 


O objeto da contratação é a aquisição pontual de determinada quantidade de equipamentos que 


irão contribuir para a economia de papel toalha, papel higiênico e materiais de higiene, pois 


haverá redução do desperdício. 


 


2. Justificativa compilada: Esta contratação está alinhada à tomada de decisão da gestão 


2019/2020, e demandará uma forma de evitar o desperdício de papel toalha interfolhado, papel 


higiênico e sabonete líquido, bem como propiciará mais higiene aos usuários. A durabilidade 


dos produtos é um fator de relevância, pois sua fabricação em inox aumenta sua vida útil ao 


compararmos com os materiais que vinham sendo adquiridos por este Tribunal de Justiça. 


 


Caso os papéis e os sabonetes fiquem fora dos dispensers, o Tribunal incorrerá em desperdícios, 


aumentando o custo em reposição. Além disso, os materiais, quando expostos a agentes 


ambientais, podem ser contaminados e causar problemas à saúde dos usuários. 


 


A demanda é fundamental para a durabilidade do produto ao longo do tempo, tendo em vista 


que é utilizado em banheiros que possuem alta rotatividade de usuários 


 


Por fim, a quantidade estimada de aquisição equivale a 1/3 (um terço) do total referenciado pelo 


Departamento Central de Engenharia e Arquitetura, pois se trata de uma aquisição-piloto.  


 


3. Estimativa de Quantidades: A DARAD enviou, juntamente com o DFD, a planilha 


F.DADM.16.00 com o quantitativo e as especificações dos itens a serem adquiridos. A 


quantidade estimada de aquisição equivale a 1/3 (um terço) do total referenciado pelo 


Departamento Central de Engenharia e Arquitetura (DCEA), pois esta contratação será uma 


contratação-piloto. O objetivo é distribuir os equipamentos e monitorar seu uso e sua 


durabilidade. Desta forma, caso o material seja aprovado, futuramente será deflagrado outro 


processo de aquisição complementar.  


 


4. Cronograma de uso/aquisição: A aquisição se dará através de aquisição conforme a 







 


 


Diretoria-Adjunta de Administração 
Departamento de Gestão de Contratos -  DGC 


Centro Administrativo, Edifício – Prédio Centenário 


Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919.  
Fones: 82-4009-3414/3415/3191/3114. e-mail: darad@tjal.jus.br 


 


demanda. 


 


5. Memórias de Cálculo e documentos que lhe dão suporte: Atualmente, os 


equipamentos atuais de acrílico não estão suportando a demanda, tendo sua vida útil reduzida. 


O DCEA, através do Setor de Manutenção, solicitou o quantitativo com base no quantitativo de 


banheiros do TJ Sede e do Fórum da Capital, prevendo a quantidade máxima para suprir a 


necessidade. 


 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha: A escolha dos itens 


demandados se deu tendo em vista da necessidade do Tribunal de Justiça de Alagoas adquirir 


produtos mais duradouros e de melhor qualidade, contribuindo para a economia e para o meio 


ambiente. Já o levantamento de mercado foi realizado através de pesquisa na internet, e os 


valores encontrados poderão servir de referência para cotação de preços realizada pelo DCA. 


 


7. Justificativas para o Parcelamento, caso necessário: Não se faz necessário. 


 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos: Conforme exposto, pretende-se alinhar 


esta contratação à tomada de decisões da gestão 2019/2020, ao Plano Estratégico deste Tribunal, 


bem como às práticas de sustentabilidade estimuladas pelo Núcleo Socioambiental.  


 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão: Haverá necessidade de 


demandar espaço temporário no Almoxarifado para o recebimento da mercadoria até o 


encaminhamento aos locais de instalação. 


 


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não se faz necessário. 


 


11. Indicação de fiscal e fiscal substituto: Foram indicados os servidores Allan Menezes 


de Albuquerque e Expedito Quintela da Silva como fiscal e fiscal substituto da futura 


contratação. 


 


Diante das informações prestadas, está apto o processo administrativo para evoluir à etapa de 


elaboração de termo de referência e mapeamento de riscos. 


 


 


 


 


 


 


GUILHERME MACHADO REBELO 


Técnico Judiciário  
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Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO - DARAD

		Comarca: MACEIÓ

		Responsável pela demanda: JUDSON CABRAL DE SANTANA

		Matrícula: 95669

		Email: judsonsantana@tjal.jus.br

		Telefone: (82) 4009-3039

		Justicativa: 

		Recomendações: 

		Justificativa para arquivamento: 

		2grau: Sim

		1grau: Off

		sim2: Sim

		sim3: Sim

		sim4: Sim

		nao1: Off

		nao2: Off

		nao3: Off

		nao4: Off

		sim5: Sim

		nao5: Off

		nao6: Off

		sim1: Sim

		simp: Sim

		simpl: Off

		simple: Off

		sim6: Sim

		fim1: Off

		fim2: Sim

		fim3: Off

		fim4: Off
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		Data2_af_date: 06/11/2019

		reprov: Off

		Imprimir arquivo PDF: 

		Limpar: 
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		GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO:93046












Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade (1  


a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


2,00 3,00 3,00 3 6,00
Compartilhar/
Transferir


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 
orientação / 


Capacitação e 
orientação dos 
servidores


Contínuo / Anualmente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


Imediato
DGC / 
Unidade 


Requisitante


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


4,00 2,00 2,00 2 8,00 Reduzir


Apresentar a real 
necessidade 
através da 


distribuição dos 
equipamentos 


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias
Unidade 


Requisitante


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 1,00 2,00 2 1,70 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 
definição da 
necessidade


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias
Unidade 


Requisitante


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar


Apresentar 
justificativa 


técnica adequada 
o suficiente


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias DGC


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 
Impugnação; Anulação do 


certame


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
5 dias DCA


DCAAceitar


Uso do sistema 
de


banco de preços
atualizado


Contínuo


Ampliar a 
metodologia de 
pesquisa de 


preços


10 dias1,00 3,00 2,00 2 2,30


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta da 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação
fracassada/deserta;
necessidade de nova


cotação/licitação; prejuízo
ao erário;


desabastecimento.
Aquisição de produto
errado, necessitando


reiniciar todo o processo
licitatório, além de prejuízo


ao erário







7 Fracionamento


Enquadramento
equivocado da despesa;
Impugnação; Anulação do
certame; Apuração de


responsabilidade


2,00 3,00 2,00 2 4,60
Compartilhar/
Transferir


Consulta 
administrativa à 
Procuradoria


Imediato


Abertura de 
novo 


procedimento 
licitatório


5 dias DGC


Morosidade no andamento 
do Processo licitatório 


8
Ausência de cobertura 


contratual
Impedimento de contratar 
para atender demandas


3,00 4,00 4,00 4 12,00 Reduzir


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº 
48/2019 / 


Acompanhamento 
do processo 
através do 
sistema SAI


Contínuo
Notificar o setor 
responsável pelo 


atraso
Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 
necessidades operacionais 


do TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame


Desabastecimento, falta de 
equipamentos para 


reposição
2,00 4,00 5,00 5 9,40 Reduzir


Capacitação para 
os superiores 


sobre o 
funcionamento da 


área 
administrativa


Anualmente


Atendimento da 
demanda 


através do uso 
do cartão 
corporativo


Imediato
Unidade 


Requisitante


LEGENDAS 


Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Desconhecimento da 
legislação


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


DEFINIÇÕES


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.


Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 
utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente como uma 
expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição em decorrência do problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO
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COMPLEXO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 


  EDIFICAÇÃO QUANTIDADES 


1 
Complexo do Tribunal de Justiça  


Anexo I 


PAPELEIRA - 68 


SABONETEIRA - 55 


PORTA TOALHA - 55 


2 
Complexo do Tribunal de Justiça  


Anexo II e Estacionamento Serventuários 


PAPELEIRA - 110 


PORTA TOALHA - 57 


 SABONETEIRA - 57 


3 
Complexo do Tribunal de Justiça  


Anexo III 


PAPELEIRA - 14 


PORTA TOALHA - 14 


SABONETEIRA - 14 


5 


Complexo do Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Modernização do Poder Judiciário 


(FUNJURIS) 


PAPELEIRA - 2 


PORTA TOALHA - 2 


SABONETEIRA - 2 


COMPLEXO DO FÓRUM DA CAPITAL 


6 
Complexo do Fórum da Capital - Sede 


PAPELEIRA - 177 


PORTA TOALHA - 157 


SABONETEIRA - 157 


7 
Complexo do Fórum da Capital  


Futura Instalação do Centro de Conciliação e Mediação 


PAPELEIRA - 8 


PORTA TOALHA - 8 


SABONETEIRA - 8 


8 
Complexo do Fórum da Capital  


 Arquivo e Paiol 


PAPELEIRA - 3 


PORTA TOALHA - 3 


SABONETEIRA - 3 


 
TOTAL DE DISPENSERS 974 


 

























Código


F.DADM.16.00


ITEM UNID.
QTD. 


TOTAL
QTD. PARA 
O 1º GRAU


QTD. PARA 
O 2º GRAU


O que se pretende comprar/contratar? Dispenser de papel toalha em material inox


Especificações técnicas do produto/serviço:


Dispenser de papel toalha interfolhado em material inox reforçado de 
alta qualidade, com sistema de abertura e trava por chave. 
Características: Capacidade: de 400 a 600 folhas de papel 


interfolhado. Matéria Prima: Aço Inox 430. Compatível: com papel 
toalha interfolhado de 2 e 3 dobras. Dimensões mínimas: 26cm de 
Largura, 24cm de Comprimento e 10cm de Profundidade. Obs: O 


produto deverá ser acompanhado de buchas e parafusos para 
instalação, assim como duas chaves.


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 Ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Biovis, Proflux e Solucenter
Caso haja outras características importantes, citar: Não
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? Não


O que se pretende comprar/contratar? Dispenser de Papel Higiênico Rolo Grande em material inox


Especificações técnicas do produto/serviço:


Dispenser de papel higiênico rologrande em material inox reforçado 
de alta qualidade, com sistema de abertura e trava por chave. 


Características: Capacidade: Acomoda no mínimo um rolo de papel 
higiênico de 300 metros. Matéria Prima: Aço Inox 430. Dimensões 


Mínimas: 26cm de Altura, 26cm de Largura e 12cm de Profundidade. 
Obs: O produto deverá ser acompanhado de buchas e parafusos 


para instalação, assim como duas chaves.


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Biovis, Proflux e Solucenter
Caso haja outras características importantes, citar: Não
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? Não
O que se pretende comprar/contratar? Dispenser de Sabonete Líquido em material inox


Especificações técnicas do produto/serviço:


Dispenser de sabonete líquido ou alcool em gel em material inox 
reforçado de alta qualidade, com sistema de abertura e trava por 


chave. Características: Capacidade: Acomoda no mínimo 1000ml. 
Matéria Prima: Açõ Inox 304. Dimensões Mínimas: 21cm de Altura, 
12cm de Largura e 12cm de Comprimento. Obs: O produto deverá 


ser acompanhado de buchas e parafusos para instalação, assim 
como duas chaves.


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Biovis, Proflux e Solucenter
Caso haja outras características importantes, citar: Não
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? Não


Processo


Gestão Administrativa


Estimativa de Quantidades para Aquisição de Materiais


Folha nº


1/1


3


1


56


DESCRIÇÃO


56 43


43


99


99


Instruções: a planilha deverá ser preenchida e encaminhada junto ao Documento de Formalização da Demanda - DFD


2 128 63 65








1Página 1 de


Termo - Pedido de Compra com Valor


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


06/11/2019   15:24:22


Pedido


Especificação


Local


Finalidade


Emissão


Usuário


Dt. Autorização


Us. Autorização
:


:


:


:


:


:


:


:


2019 / 971


Aquisição de dispenser de papel toalha interfolhado, dispenser de papel higiênico grande
e dispenser de sabonete líquido ou álcool em gel, em material inox reforçado de alta
qualidade, com sistema de abertura e trava por chave
[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça - DARAD
Reserva para deflagração do certame licitatório.


06/11/2019


guilhermerebelo


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


1 UNIDADE DISPENSER DE PAPEL TOALHA INTERFOLHADO DE INOX-1º GRAU 56,00 0,00 0,00VARIOS


2 UNIDADE DISPENSER DE PAPEL TOALHA INTERFOLHADO DE INOX-2º GRAU 43,00 0,00 0,00VARIOS


3 UNIDADE DISPENSER DE PAPEL HIGIENICO EM INOX-1º GRAU 63,00 0,00 0,00VARIOS


4 UNIDADE DISPENSER DE PAPEL HIGIENICO EM INOX-2º GRAU 65,00 0,00 0,00VARIOS


5 UNIDADE DISPENSER DE SABONETE LIQUIDO -1º GRAU 56,00 0,00 0,00VARIOS


6 UNIDADE DISPENSER DE SABONETE LIQUIDO -2º GRAU 43,00 0,00 0,00VARIOS


0,00Valor Total do Pedido


Maceio, 6 de Novembro de 2019
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 045/2019 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/14656 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


DARAD 


 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


JUDSON CABRAL DE SANTANA – DARAD 


 


3. DO OBJETO 


3.1. Aquisição de dispenser de papel toalha interfolhado, dispenser de papel higiênico 


grande e dispenser de sabonete líquido ou álcool em gel, em material inox reforçado de 


alta qualidade, com sistema de abertura e trava por chave, conforme condições, 


quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 


Item 


 


Especificações Qtd. 


Total 


Qtd. 


1º 


Grau 


Qtd. 


2º 


Grau 


Garantia Referências 


1 Dispenser de papel toalha 


interfolhado em material inox 


reforçado de alta qualidade, com 


sistema de abertura e trava por 


chave. 


Características: Capacidade: de 


400 a 600 folhas de papel 


interfolhado. Matéria Prima: Aço 


Inox 430. Compatível: com papel 


toalha interfolhado de 2 e 3 


dobras.  


Dimensões mínimas: 26cm de 


Largura, 24cm de Comprimento e 


10cm de Profundidade.  


Obs: O produto deverá ser 


acompanhado de buchas e 


parafusos para instalação, assim 


como duas chaves. 


99 56 43 
Mínimo 


de 1 ano 


Biovis, 


Proflux e 


Solucenter 


2 Dispenser de papel higiênico rolo 


grande em material inox reforçado 


de alta qualidade, com sistema de 


abertura e trava por chave. 


128 63 65 
Mínimo 


de 1 ano 


Biovis, 


Proflux e 


Solucenter 
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Características: Capacidade: 


Acomoda no mínimo um rolo de 


papel higiênico de 300 metros.  


Matéria Prima: Aço Inox 430. 


Dimensões Mínimas: 26cm de 


Altura, 26cm de Largura e 12cm 


de Profundidade. 


Obs: O produto deverá ser 


acompanhado de buchas e 


parafusos para instalação, assim 


como duas chaves. 


3 Dispenser de sabonete líquido ou 


alcool em gel em material inox 


reforçado de alta qualidade, com 


sistema de abertura e trava por 


chave. Características: 


Capacidade: Acomoda no mínimo 


1000ml. 


Matéria Prima: Aço Inox 304. 


Dimensões Mínimas: 21cm de 


Altura, 


12cm de Largura e 12cm de 


Comprimento.  


Obs: O produto deverá ser 


acompanhado de buchas e 


parafusos para instalação, assim 


como duas chaves. 


99 56 43 
Mínimo 


de 1 ano 


Biovis, 


Proflux e 


Solucenter 


 


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. Esta contratação está alinhada à tomada de decisão da gestão 2019/2020, e 


demandará uma forma de evitar o desperdício de papel toalha interfolhado, papel 


higiênico e sabonete líquido, bem como propiciará mais higiene aos usuários. A 


durabilidade dos produtos é um fator de relevância, pois sua fabricação em inox aumenta 


sua vida útil ao compararmos com os materiais que vinham sendo adquiridos por este 


Tribunal de Justiça; 


4.2. Caso os papéis e os sabonetes fiquem fora dos dispensers, o Tribunal incorrerá em 


desperdícios, aumentando o custo em reposição. Além disso, os materiais quando 


expostos a agentes ambientais, podem ser contaminados e causar problemas à saúde dos 


usuários;   
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4.3. Por fim, a quantidade estimada de aquisição equivale a 1/3 (um terço) do total 


referenciado pelo Departamento Central de Engenharia e Arquitetura, pois este termo trata 


de uma aquisição-piloto.  


 


5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 


5.1 O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota 


de empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail válido 


informado na proposta a ser apresentada; 


5.1.1  A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 


instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) 


ou remetendo-a(s) por e-mail; 


 


5.1.2  Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) 


Fornecedor(es) fará (ão) a entrega do objeto deste instrumento no Departamento 


Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 


com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – 


Maceió-AL – Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


 


5.1.3 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o 


objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto 


legal: 


 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior 


verificação da conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade 


do(s) produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


 


5.1.4 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 


embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


5.1.5 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação 


que compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo 


posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


5.1.6 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 


instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 


parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a 
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substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada 


penalidade. 


 


5.2 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 


Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 


pagamento, até a regularização da pendência. 


5.2.1 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes 


condições: 


5.2.2 Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, 


seus anexos ou da proposta; 


5.2.3 Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, 


vazamentos, objetos quebrados etc. 


5.2.4 Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo 


em situações supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente 


do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


 


5.3 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) 


terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, 


contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 


 


5.4 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o 


órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser 


efetuado em até 10 (dez) dias úteis. 


  


5.5 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a 


responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade 


do(s) material(is), ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, 


verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades 


previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 


 


6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


6.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO 


GERENCIADOR, a: 


 


6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 


6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 


de aceitação e recebimento definitivo; 


6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 


verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 


comissão/servidor especialmente designado; 


6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 


objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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6.1.6. fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos 


ambientes de trabalho. 


  


6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 


Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 


Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 


da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 


 


7. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 


 


7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 


e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 


da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 


7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 


e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 


constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 


garantia ou validade; 


7.1.1.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 


em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 


7.1.1.2. caso os bens oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá 


comprovar, no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação 


a eles referentes, sob pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais 


previstas; 


7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 


artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 


7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto 


com avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 


7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data 


da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 


comprovação; 


7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 


obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 


licitação; 


7.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 


microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas; 


7.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 


decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou 


reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 


7.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 


propriedade da Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados 


durante o fornecimento do objeto contratual; 


7.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, 


nos prazos previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do 


fornecimento; 


7.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição 


dos produtos contratados; 







 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 


 


 


7.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 


de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 


técnicos ou quaisquer outros.  


 


8. ESTRATÉGIA DE COMPRA 


8.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO 


DE PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 


 


9. VIGÊNCIA 


9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 


a partir da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  


 


10. PAGAMENTO 


10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 


(vinte) dias úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo 


fiscal. 


 


11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 


11.1. Devem ser observadas as normas técnicas elaboradas pela Associação Brasileira de 


Normas Técnicas (ABNT), nos termos da Lei n. 4.150/62, bem como outras 


similares, com o objetivo de aferir e garantir a aplicação dos requisitos mínimos de 


qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados; 


11.2. A licitante deverá informar o CNPJ do fabricante para que se possa averiguar se ele 


está em situação regular junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 


Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo 


art. 17, inciso II, da Lei n. 6.938/81, haja vista que se trata de atividade produtiva 


constante do Anexo I da Instrução Normativa n. 6 de 15 de março de 2013. 


 


12. DISPOSIÇÕES GREAIS 


12.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos e um Fiscal, bem como 


seus substitutos.  
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DESPACHO RECEBIDO


DESPACHO DO MEMORANDO: 576-216/2019
DESPACHADO POR: José Ronaldo Brandão Magalhães
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 27/09/2019/15:54:48
SIGILO: Não


DESPACHO:
Como é de conhecimento desse departamento, que lida diariamente com o caso em tela, a demanda em
adquirir produtos mais duradouros e de melhor qualidade, contribui para a economia e para o meio
ambiente.
Destaco que o dispenser de acrílico tem reduzida vida útil e não estão suportando a demanda da alta
rotatividade de usuários nos banheiros do prédio sede e do fórum da capital.
Portanto, diante da constatação, acompanhada das justificativas técnicas, se concluiu que realmente há a
necessidade da aquisição de Dispenser de Papel Toalha em material de alumínio, visando garantir
durabilidade, qualidade e economia para o Poder Judiciário.


DESPACHOS ANTERIORES


DESPACHO DO MEMORANDO: 576-216/2019
DESPACHADO POR: André Luiz Lopes Malta 
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DESPACHADO PARA: DENIS ROBERTO HOSI OCHI e outros.
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Diretoria Adjunta da Administração - DARAD - Assessoria
DATA/HORA: 26/09/2019/10:30:34
SIGILO: Não


DESPACHO:
* José Ronaldo - Para conhecimento da sugestão do Despacho anterior;
* Denis - Para conhecimento.


DESPACHO DO MEMORANDO: 576-216/2019
DESPACHADO POR: Cláudia Lopes Lisboa Souza 
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DESPACHADO PARA: André Luiz Lopes Malta  e outros.
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 25/09/2019/17:08:34
SIGILO: Não


DESPACHO:
Sr. Chefe do DCEA,


Em atendimento a presente solicitação, segue anexo o solicitado no despacho anterior. Sugiro que seja
encaminhado ao Coordenador de Manutenção por ser esse o setor que lida com o produto  para informar
sobre a vida útil do mesmo,  porém entendemos que depende da forma  de como é usado como também
que o de alumínio possui preço mais elevado que o de acrílico.


DESPACHO DO MEMORANDO: 576-216/2019







DESPACHADO POR: André Luiz Lopes Malta 
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DESPACHADO PARA: Cláudia Lopes Lisboa Souza  e outros.
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 23/09/2019/17:24:43
SIGILO: Não


DESPACHO:
Para que nos ajude, informando o número de banheiros no prédio sede como também no Fórum da
Capital.Após resposta ao solicitante, favor nos copiar.


DESPACHO DO MEMORANDO: 576-216/2019
DESPACHADO POR: JUDSON CABRAL DE SANTANA
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Diretoria Adjunta da Administração - DARAD - Diretor
DESPACHADO PARA: André Luiz Lopes Malta  e outros.
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 18/09/2019/14:24:04
SIGILO: Não


DESPACHO:
Encaminho ao chefe do DCEA, André Luiz, a fim de que nos informe acerca da quantidade dos banheiros. 








DESPACHO RECEBIDO


DESPACHO DO MEMORANDO: 576-216/2019
DESPACHADO POR: André Luiz Lopes Malta 
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 26/09/2019/10:30:34
SIGILO: Não


DESPACHO:
* José Ronaldo - Para conhecimento da sugestão do Despacho anterior;
* Denis - Para conhecimento.


DESPACHOS ANTERIORES


DESPACHO DO MEMORANDO: 576-216/2019
DESPACHADO POR: Cláudia Lopes Lisboa Souza 
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DESPACHADO PARA: André Luiz Lopes Malta 
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 25/09/2019/17:08:34
SIGILO: Não


DESPACHO:
Sr. Chefe do DCEA,


Em atendimento a presente solicitação, segue anexo o solicitado no despacho anterior. Sugiro que seja
encaminhado ao Coordenador de Manutenção por ser esse o setor que lida com o produto  para informar
sobre a vida útil do mesmo,  porém entendemos que depende da forma  de como é usado como também
que o de alumínio possui preço mais elevado que o de acrílico.


DESPACHO DO MEMORANDO: 576-216/2019
DESPACHADO POR: André Luiz Lopes Malta 
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DESPACHADO PARA: Cláudia Lopes Lisboa Souza 
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 23/09/2019/17:24:43
SIGILO: Não


DESPACHO:
Para que nos ajude, informando o número de banheiros no prédio sede como também no Fórum da
Capital.Após resposta ao solicitante, favor nos copiar.


DESPACHO DO MEMORANDO: 576-216/2019
DESPACHADO POR: JUDSON CABRAL DE SANTANA
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Diretoria Adjunta da Administração - DARAD - Diretor
DESPACHADO PARA: André Luiz Lopes Malta 
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 18/09/2019/14:24:04
SIGILO: Não







DESPACHO:
Encaminho ao chefe do DCEA, André Luiz, a fim de que nos informe acerca da quantidade dos banheiros. 








Tribunal de Justiça
Diretoria Adjunta da Administração - DARAD - Assessoria


Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió, AL
57020-919 - Fone: 


Memorando nº. 576-216/2019 Em 17 de Setembro de 2019.


Dr. Judson Cabral


Assunto: Informação de quantidade de banheiros no prédio sede e no prédio do Fórum da Capital –
Aquisição  de dispenser de papel toalha em alumínio


                    Tendo em vista a necessidade do Tribunal de Justiça de Alagoas adquirir produtos mais
duradouros e de melhor qualidade, contribuindo para a economia e para o meio ambiente, surgiu a
demanda de adquirir dispensers de papel toalha em material de alumínio.
                    A demanda é fundamental para a durabilidade do produto ao longo do tempo, tendo em vista
que é utilizado em banheiros que possuem alta rotatividade de usuários.
                    Informa-se que os atuais de acrílico não estão suportando tal demanda, tendo sua vida útil
reduzida.
                    Dessa maneira, uma informação é muito importante para que sejam preenchidos os
Documentos de Formação da Demanda – DFD, assim como o futuro Termo de Referência. 
                    É necessária a informação pelo DCEA de quantos banheiros existem no prédio sede do
Tribunal de Justiça de Alagoas e quantos existem no Fórum da Capital.
                    A informação demandará o DFD e o Termo de Referência, formando assim um piloto e um
parâmetro para futuras demandas em outras unidades do Poder Judiciário, caso essa iniciativa torne-se
bem-sucedida.


Respeitosamente,


DENIS ROBERTO HOSI OCHI





